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                                                     REGULAMENTO – CAMPANHA “INDIQUE UM AMIGO” 

 

Escola Exemplo 

1. OBJETIVO 

A campanha “Indique um Amigo” tem como objetivo incentivar alunos a indicarem 

novos alunos para a Escola Exemplo, oferecendo benefícios mediante a efetivação de 

matrícula. 

 

2. PARTICIPAÇÃO 

Podem participar da campanha todos os alunos regularmente matriculados na Escola 

Exemplo. 

 

3. COMO FUNCIONA 

• O aluno participante deverá indicar amigos por meio do painel de indicações.  

• A indicação será válida somente se o amigo indicado ainda não tiver sido 

indicado anteriormente e não estiver matriculado na escola.  

• Para garantir o benefício, o amigo indicado deve realizar e confirmar a 

matrícula na instituição.  

 

4. ACÚMULO DE BENEFÍCIOS 

Não acumulativo: 

• O benefício não é acumulativo, sendo limitado a uma bonificação por Aluno 

participante.  

 

5. BENEFÍCIO 

• 1 (uma) Matrícula efetuada, garante um álbum de figurinhas da copa do mundo 

e mais 50 figurinhas.  

• 2 (duas) Matrículas efetuadas, garante uma camiseta ada seleção brasileira.  

• 3 (três)  Matriculas efetuadas, garante 100% de desconto em uma mensalidade 

do próximo ano. 
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6. VALIDAÇÃO DAS INDICAÇÕES 

• Será considerada válida a primeira indicação registrada no sistema.  

• Indicações duplicadas não serão contabilizadas.  

• A escola poderá solicitar confirmação de dados do indicado e do participante.  

 

7. CANCELAMENTO OU PERDA DO BENEFÍCIO 

O participante perderá o direito ao benefício caso: 

• O aluno indicado não conclua a matrícula;  

• Haja cancelamento da matrícula antes da validação;  

• Sejam identificadas informações incorretas ou tentativa de fraude.  

 

8. VIGÊNCIA 

A campanha é válida de [inserir data de início] até [inserir data de término], podendo 

ser prorrogada ou encerrada a critério da escola. 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

• A participação nesta campanha implica na aceitação total deste regulamento.  

• A Escola Exemplo reserva-se o direito de alterar as regras a qualquer momento, 

mediante comunicação prévia.  

• Casos omissos serão resolvidos pela direção da escola. 

 


